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ATA DA 6ª REUNIÃO   ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 
SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 
2025, REALIZADA EM 23/10/2025. 
 

 
Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (23/10/2025), às 
dezenove horas (19h), na Sala de Sessões III, no 1º andar da Sede Administrativa da OAB/GO, foi 
instalada a 6ª Reunião Ordinária da Comissão dos Direitos da Criança e do Adolescente da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência da Dra. Roberta 
Muniz Elias. Estiveram Presentes e justificaram ausência: conforme lista de presenças em 
anexo. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM E ABERTURA. A Presidente da Comissão dos 
Direitos da Criança e do Adolescente declarou aberta a reunião, informou que a CDCA sediará este 
evento do FORÚM ESTADUAL, 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA: A 
presente ata foi lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 
3.1. Tema: As inovações no ECA conforme Lei 15.231/2025. Convidada: Erika Reis, Presidente 
dos Conselhos Tutelares da capital. A Erika falou sobre a importância   do Eca , Falou sobre a 
importância de conselheira , que a mesma responde judicialmente durante 05 anos , após o termino 
do mandado. Falou sobre o mundo cibernético, e o impacto desse impacto das mundo digital como 
as crianças e adolescentes. Sobre a atuação dos conselheiros a reunião é feito com um colegiado, 
falou que está a 10 anos, como conselheira e não fica dependendo das capacitações dos munícipios 
e do estado. Alguns colegas ao chegar com advogado no conselho tutelar são solicitados aos 
conselheiros que possam agir com tranquilidade, essa parceria está sendo construída aos poucos.  
Explanou sobre a novas leis, felca e instituições de ensino, essa última sobre as instituições de 
ensino, será explanada de forma mais detalhada, que acabou de ser publicada, onde a escola tinha 
dificuldade de informar a rotina escolar. A nova lei 15.231/2025 traz novas regras para instituições 
de ensino, sobre a não somente mais sobre a falta, mais ficam obrigatória, o preenchimento da 
ficha simac, com sigilo, para comunicar o auto multifilamento, violência na escola e suicídio, 
alunos que passam por esse contexto.  Qual o impacto da lei, dentro da escola, precisa ter uma 
escuta ativa, contudo com protocolo e sigilo. Os órgãos precisam se conectar as instituições 
Monitoramento. O conselho tutelar é acionado por último, após todos os protocolos internos da 
escola. É dever de todos verificar, mas na prática é preciso agir. Geração filhos órfão de pai vivo, 
por causa dos jogos. O projeto traz segurança vão chegar mais denúncias para pode agir, são 
causos de várias violências. Ao final da palestra informou a advocacia da sobre a criação de uma 
plataforma HELP INFÂNCIA, que fornece o passo a passo das providências. Após feitas as 
considerações da Conselheira tutelam sra. Erika, a reunião foi finalizada pelo presidente, Dra. 
Roberta Muniz Elias.  Finalizada a fala da palestrante Julgamento iniciado: nenhum. 4.3 
Processos com julgamento adiado: nenhum.  4.4. Julgamento de Processos / pauta do dia: 
nenhum. 4.4.1 Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES 



 

 

N.SEQ 
ATA 

                                                                                          N.SEQ-086 Versão 08 – Aprovado em 04/02/2015 – Página 1 de 1 

DOS PRESENTES: nenhum 6. ENCERRAMENTO. A Presidente da Comissão dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, Dra. Roberta Muniz Elias, declarou encerrada a reunião. Nada mais 
havendo para ser relatado, eu, Dra. Gilene Bezerra Ribeiro Pires, Secretária-Geral da Comissão dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por 
mim e pela Presidente da Comissão. 

 
 

Roberta Muniz Elias  
Presidente da Comissão dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 
 

Gilene Bezerra Ribeiro Pires  
Secretária-Geral da Comissão dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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